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CÂMARA MUNICIPAL DE -SOROCABA 
ESTADO DE SÃo PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

o Projeto de Lei n°47/2016, de autoria do Edil Izídio de Brito Correia, que 
dispõe sobre a divulgação compulsória, por parte da Prefeitura de 
Sorocaba, dos casos de dengue registrados no município, destacados por 
região, e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador 

lesse Loures de Moraes, que deverá observar o § 7° devendo emitir seu 

parecer conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 14 de março de 2016. 
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CÂMARA MLJNICLPAL.DE SOROCABA 
DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador Jêssé Loures de Moraes 
PL 47/2016 

• 	 Trata-se de Projeto dê Lei de autoria do Nobre Vereador Izídio de. 
Brito Correia, quê "Dispõe sobre a divulgação conzpz1tsória, por parte da Prefeitura de 

• 	Sorocaba, dos casos de dengue registrados no município, destacados por região, e dá outras. 
providências".  

• 	.. 	 De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 
• 

	

	para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer opinando pela constitucionalidadd do projeto (fia 06/10). 

Na sequência de sua. tramitação legislativa, vem, agora, a esta. 
Comissão de Justiça para ser apreciada.  

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela visa 
implementar o direito à, informação, estando condizente com o direito positivo, 
assegurado no art. 50,  x[v da Constituição Federal. • 

Por todo expoàto, nada'há opor sob o aspecto legal da proposição. 

II 

S/C., 14 de marçà.de 2016. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO Di SÃO 'AUtO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 47/2016, do Edil Izídio de Brito Correia, dispõe 
sobre a divulgação compulsória, por parte da Prefeitura de Sorocaba, do 
casos de dengue registrados no município, destacados por região, e dá outras 
providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 15 de março de 2016. 
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/\. 1. :4 CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: Projeto de Lei ri 0  4712016, do Edil Izídio de Brito Correia, dispõe 
sobre a divuIgaçào corhpulsória, por parte da Prefeitura dQ Sorocabã, dos 
casos de dengue registradôs no mCinicípio, destacados por tegião, e dá outras 
providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 15 de março de 2016. 

iNCISCO ÂÇA DA SILVÁ 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ES IÁD() I)F SÃO PAULO 

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

• SOBRE:' Projeto de Lei n° 4712016, do Edil Izídio de Bijtõ Correia, dispõe 
'sobre a divulgação càmptilsória,'por parte da Prefeitura de Sorocaba, dos 
casos de dengue registrados no município, destacados por região, e dá outras 
providências. 

• - 	 .' 	 Pela aprovação. 

S/C.. l5dc março de2Oló. 

FERNANDO MATES  LISB7K&N 
Membro 	• ' / 
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Membro 
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